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Vamos retomar?

Na primeira parte, vimos que a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) é essencial para proteger a privacidade e
os direitos das pessoas. Também entendemos o que são dados pessoais, dados sensíveis e por que o cuidado com essas
informações é responsabilidade de todos.

Foram apresentadas considerações sobre quem são os titulares dos dados pessoais e seus direitos, bem como sobre o
significado de “tratamento de dados” e algumas sugestões de práticas que podem ser adotadas para evitar usos
indevidos e respeitar os direitos dos titulares.

Agora, avançamos para novos conceitos e orientações importantes.

Quais cuidados devemos adotar
no uso dessas informações?

Como equilibrar
transparência e

privacidade? 

Quem são e o que fazem os agentes de tratamento?

CONTROLADOR OPERADOR

Pessoa natural ou jurídica, de
direito público ou privado, a

quem competem as decisões
referentes ao tratamento de

dados pessoais.

O controlador é o agente
responsável por tomar as

principais decisões referentes
ao tratamento de dados
pessoais e por definir a

finalidade deste tratamento.
No nosso caso, é a própria UFJ.

A principal diferença entre controlador e operador está no poder de decisão:
enquanto o controlador define as finalidades e meios do tratamento, o

operador atua exclusivamente dentro dos limites determinados pelo
controlador.

Outros papéis e atribuições

ENCARREGADO

Indicado pela UFJ, no papel de
Controlador, como canal de

comunicação entre o próprio
controlador, os titulares dos

dados pessoais e a Autoridade
Nacional de Proteção de

Dados (ANPD).

No desempenho de suas
funções, o encarregado tem a
importante responsabilidade

de incentivar e espalhar a
cultura de proteção de dados

pessoais dentro da
organização.

Quem é quem?

Um operador é uma pessoa
natural ou jurídica, de direito
público ou privado, que trata

dados em nome do
controlador e de acordo com

as suas instruções; 

Incluídos agentes públicos no
sentido amplo que exerçam

tal função, bem como pessoas
jurídicas diversas daquela

representada pelo
Controlador, que exerçam

atividade de tratamento no
âmbito de contrato ou

instrumento congênere. 
 O encarregado não possui

competência decisória no que se
refere ao tratamento de dados

pessoais, porém, é sua
responsabilidade prestar auxílio em

atividades diversas para a
preservação da privacidade e dos

dados pessoais dos titulares. 

https://auditoria.ufj.edu.br/wp-content/uploads/sites/27/2026/04/Pilula-14-LGPD-3.pdf


As regras sobre as hipóteses
em que o direito de acesso à
informação pode/deve ceder

quando em conflito com
outros direitos estão na LAI
(hipóteses de restrição de

acesso à informação).

LGPD e Lei de Acesso à Informação (LAI)

A LGPD restringiu
a aplicação da

LAI?

A LAI e a LGPD são compatíveis
entre si e harmonizam os
direitos fundamentais do
acesso à informação, da

intimidade e da proteção aos
dados pessoais, não havendo
conflito entre seus dispositivos.

Não devo mais dar
publicidade a nenhum tipo

de dado pessoal contido em
documentos produzidos ou
mantidos pela instituição?

O objetivo da LGPD é
regulamentar (e não proibir)

o tratamento de dados
pessoais.

O objetivo da LAI é
regulamentar o direito de

acesso à informação
produzida ou mantida pelo

Estado.

Enquanto a LGPD exige cuidado e análise
de riscos antes de divulgar dados
pessoais, a LAI estabelece que a

transparência é a regra, permitindo sigilo
apenas em casos excepcionais.

Por isso, é preciso equilibrar o direito à
privacidade e à proteção de dados com o

direito à informação

É necessário analisar
cuidadosamente o caso
concreto para negar um

pedido de acesso à
informação ou para restringir

sua publicidade, inclusive para
verificar a possibilidade de

tarjamento ou anonimização
de dados pessoais.

Os requisitos, cuidados e
hipóteses para o

tratamento de dados
pessoais estão na LGPD.

O cumprimento da LGPD demanda de órgãos públicos uma análise
mais ampla, que não se limita à atribuição de sigilo ou de
publicidade a determinados dados pessoais. É necessário realizar
uma avaliação sobre os riscos e os impactos para os titulares dos
dados pessoais, bem como sobre as medidas mais adequadas
para mitigar possíveis danos decorrentes do tratamento de dados
(eles podem ser anonimizados, por exemplo.)

Podem ser adotadas medidas de mitigação
de risco, que fortalecem e tornam mais

segura a possibilidade de divulgação dos
dados pessoais, quando esta é necessária.

Níveis de acesso no Sistema Eletrônico de Informações (SEI)

O SEI disponibiliza três níveis de acesso para cadastro dos processos e documentos no ato de sua produção: sigiloso,
restrito e público.

A aplicação do devido nível de acesso aos documentos é responsabilidade de todos, especialmente no que diz respeito
aos níveis com restrição de acesso, que devem ser utilizados apenas quando o documento contiver informações pessoais
relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem ou outras hipóteses de sigilo legal (fiscal, bancário, etc.).

Em janeiro de 2026, a UFJ liberou o módulo de Pesquisa Pública do SEI ao público externo (módulo de consulta pública),
permitindo que qualquer cidadão acesse e visualize o inteiro teor de processos e documentos classificados como
"Públicos", sem cadastro ou solicitação prévia. 

Considerando a ampliação da transparência ativa da instituição, é essencial que os servidores compreendam os impactos
diretos de suas decisões sobre classificação e publicidade de informações.

Ao pesquisar um processo ou documento na Pesquisa Pública do SEI, é possível visualizar os documentos inseridos como
públicos, caso o processo tenha sido iniciado como público. Quando o processo for público e possuir documentos restritos,
o conteúdo destes documentos não ficará disponível.

É necessário fortalecer uma cultura de gestão documental no que se refere ao tratamento das informações e dados
pessoais. O cuidado na etapa de produção dos documentos auxilia o correto tratamento das informações, sem prejuízos
para o servidor, cidadão ou para a Administração Pública.

Clique aqui para acessar a Pílula de Conhecimento da Audin #10 “Níveis de Acesso no SEI”.

Entender como a LGPD e a LAI se complementam é essencial para garantir, ao mesmo tempo, a
proteção dos dados pessoais e a transparência pública, bases importantes de um Estado
democrático.

É fundamental fortalecer um equilíbrio entre a proteção da privacidade e a transparência,
prezando pelo equilíbrio entre os direitos. A harmonização entre esses dois pilares é essencial
para consolidar um ambiente democrático e transparente, sem comprometer a proteção de
dados pessoais.

https://auditoria.ufj.edu.br/wp-content/uploads/sites/27/2026/01/Pilula-10-Niveis-de-Acesso-no-SEI.pdf


Ao longo desta pílula, foram apresentados alguns dos principais aspectos da LGPD.

Com este material, queremos ajudar o fortalecimento da cultura de proteção de dados. O objetivo é tornar a gestão
pública mais transparente e responsável, garantindo que os direitos de cada cidadão sejam respeitados, fortalecendo a
confiança entre a instituição e a sociedade.

A Auditoria Interna reafirma seu compromisso com a conformidade legal, a integridade na gestão pública e com a
responsabilidade no uso dos dados pessoais.

Para mais informações, acesse aqui o Guia orientativo tratamento de dados pessoais pelo Poder Público.

Reflexões finais

Sugestões de ações de segurança da informação e de proteção aos dados pessoais

Ao descartar
documentos ou mídias

(como discos e pen
drives) que contenham

dados pessoais, garanta
que essas informações

não possam ser
acessadas por terceiros.

Não abra mensagens ou
arquivos eletrônicos

quando houver dúvida
quanto à origem.

Ao sairdo seu local de
trabalho, garanta que
não existem arquivos

abertos em seu
computador ou

documentos físicos
expostos que possuam

dados pessoais.

Procure usar senhas
fortes. Não compartilhe

suas senhas com outras
pessoas, mesmo que

sejam colegas de
trabalho. As credenciais

são pessoais e
intransferíveis.

Certifique-se sempre de
sair de suas contas ao

usar equipamentos
compartilhados.

Revise seus processos e
serviços para verificar se
existem dados pessoais

coletados sem
necessidade. Garanta

que apenas as
informações necessárias

sejam coletadas.

Incentive e procure a
capacitação contínua

sobre práticas de
segurança e de

proteção de dados.

 Incorporar a
preocupação com a
privacidade e com a

proteção de dados em
todas as fases dos

projetos e processos,
desde a concepção até
a sua implementação.

Fique atento! O servidor pode ser
responsabilizado com sanções administrativas,
civis e penais pelo tratamento inadequado de

dados pessoais. 

Na UFJ, a Diretoria de Governança e Conformidade (DGC) da PROPLAN, possui, entre outras atribuições,
viabilizar a implementação da LGPD, estimulando e coordenando a adequação dos processos e serviços
da instituição quanto à privacidade e segurança dos dados pessoais.

E-mail: auditoria.interna@ufj.edu.br
Site: https://auditoria.ufj.edu.br/
Telefone: 64 3606-8350

CONTATOCONTATO
CONTATOCONTATO

CONTATOCONTATO
CONTATOCONTATO

Ficou com dúvida, tem sugestões ou
quer saber mais?

https://www.gov.br/anpd/pt-br/centrais-de-conteudo/materiais-educativos-e-publicacoes/guia-poder-publico-anpd-versao-final.pdf
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